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P O R T A R I · 

A Gerenoia do Banoo Ailemio Tranaatlantioo, l111al da Bahia, 

tendo conhecimento de que o aeu empregado ar. Pernando Loyola Dantas 

v se dando ao vicio de alooolizar•se 1 quando em serviço, ao ponto de, 

~rio, ficar impossibilitado de desempenhar aa funções a seu cargo, o 

qu constitue falta grave capaz de justif~car a sua demissão, nos ter-

·oa do art. 15, combinado com a letra a do art. 16 do Decreto ni 24.615 

de 9 de julho de 1934, resolve, para apuração da falta e depois de ter 

afastado o faltoso do cargo que ocupava, em 6 do corrent• mês, ordenar 

a abertura do inquerito administrativo a que se refere o art. 15 do ci

t o decreto. 

Para procede-lo, designa um comissão apuradora composta dos 

snra. dr. Waldelto Chagas de Oliveira, dr. Raphael de Menezes Silva e 
, 

dr. Aldelmiro Jose Broohado, os quais funcionarão, respectivamente, 

oomo presidente, vice-presidente e secretario, fazendo inquerir as tes

temunha, abaixo ândioadas, atentas as formalidades legais, até !inal-

Cumpra-oe. 

Oswaldo Gomes 
Louriva1 Ferreira Vianna 
Johannea Preiaa 
Gaatio Queiroz Lopes 
Adolfo Kleinschmidt 
Mario Campello · 

ndereço: 
Bana o Allemão Transatlant ico,, 
Bahia. 

Bahia, 25 de junho de 19,5. 
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• 

D E F E S A 

Fernando Loyola Vantas, antigo empregado no Banco Alemão Transatlantico 
desta cidade, é acusado por este, de suposta falta grave prevista na 
alínea a do art. 16 do decr. 24615 de 9 de Julho de 1935 - "vicio de 
alcoolizar-se,quan:lo em serviço''- como dos termos da portaria do dito 
Banco que 1 só muitos di as depois de ter suspe so o referi do empregai o, 
providenc1ou a abertura de inqueri to que a lei mnda ser aberto 
imediatanante . E esªe inquerito foi aberto e procedido ~la digna 
e criter1osa Comissao oo.rnposta dos.~'X.rnos. i:>rs. Drs. Waldelyo Chagas 
de Oliveira, Raphael Memzes e Aldemiro José Broohado,presidida pelo 
primeiro de seus DD • .rnembros. 

O Syndica to dos Bar.carios ,da Bahia, temo acompanhado o di to inque
rito,representando o acusado, vem oferecer a presente defesa,tão simples 
l uanto clara, assim justa mente porque está convicto de que aos julga
dores do processo, por menos serenos e prudentes que fossem, não seriam 
conduzidos por uma acusação tão CU{iosa e sem provas como a do caso 

"sub judice", a opinarem pela demissao de wn antigo emprem:do, humil e, 
com treze anos de serviços irreprehensiveis segundo a opiuião da primei
ra testemunha, Sr . Oswaldo GoiiEs, seu chefe de serviço, dele acusado. 

Sim, não irao os Srs . julgaiores decidir pela demissão de um 
tão antigo OO.ncfrio, só pelo fato de dizer-se que ele tem tomado"de 
certa epoca para cá" bebidas alcoolicas? chegulio ás vezes "alegre" 
nunca porém se tendo por isso ou por outro motivo qualquer verificai o 
prejuízo do serviço a seu cargo (V.depoimento e Oswaldo Gomes,chefe 
de ser viço do a c usado) 

Srs. julgaiores: 
As testeràunha.s aroladas pelo Banco q~ acusa, são logica!ll:3nte con

ªideradas testemunhas de acusação. E o Banco foi cauteloso na fonte de 
declarações que deveriam ser acusatorias. Como? Designando ou arrolando 
JE.ra depor, funcionarias de maior categoria, antigos, todos eles e.cu
pando cargos de confiança no Estabelecimento , pessoas portanto intima
mente ligadas á Administra9ão do .tjanco. Es sa qualidaie dà funcionarias 
graduados, o qll3 se verif1ca dos ''quadros'' visados pela Inspectoria 
"!legi ona1. do ' inisteri o do rab alho, tornaria esses depoimentos sus
peitissimos quando se tratasse de alijar um velho S3rvidor do esta-
belecioonto. Mas não é s6 isso; a testemunha Johannes Preiss é 
estrangeiro, alemão, a depor em acusação de um brasi Ieiro, quando mais 
de 30 fumionarios brasileiros existem no di io Barco ;a testemunha 
Mario Campelo, deixa bem claro confessado no seu depoimento que tinha 
uma ~ ' oom o acuado.t por meti vo _de um favor que lhe p dira ao acuaa
doicerta v~z, e ~sta nao puder ou nao ter p~dido satisfazer ario Cam-
pa lo. Re1nquer1 sobre este caso, a d1ta testemunha mal dissimulot: 
a sua d~s~içã_o, toda de caracter p rb.cular, em relaçtb ao acusadoo 
(v.depO'l~~~ ) . rc ffu~ '11- -continúa-



SvNDICATO oos BANCARias 
SÉDE:-CIDADE DO SALVADOR 

- -===== BA DI A. =====--

-continuação
II 

Ma , tal ~ a ini u.iõ. C4d.e com que pretende o Banco desfazer-se sumarla-
mente de um antigo e trabalhador e rventuario, cumprido r de seus deve-
.es conforne depoimento do seu chefe direto, testemunha Osaldo ~mes, 

e tais testemunhas, chamadas a confirmar os termos da acus.çao, 

nÃ:n cuRam ! .Alu.dem,aJ)enas, a algumas vezes em y_ue se teria notado li-
geiros signais que deixavam os aperitivos e a cerveja talvez) que o 
acusado teria toa.ada,como acontece a qUB.l.quer bancario ,especialsente 
com estranjeiros ,graduados, donde a proverbial amizade do alemao pelo 
chopp e do inglez pelo whysky, nas horas de folga alegre. 

E aludindo, as testemunhas dizem é que nunca obse r varam nenhuma 
falha no serviço do acusado I 

E quando aludem aos signais que teriam notado, de alcool, con-
furrlem-se. Especialmente a testemunha Mario Campelo,<tue entre outras cou

sas disse que "de certa epoca para c~ 11 notára que o acusado vinha beben.
do,e, sem o perceber, a mesmissim testemunha disse ·"que de certa epoca 
para c! não tinha contacto direto qom o acusado " por ter este passado 
ao serviço externo. Justamente quando a t estemunha perdera o contacto dire1 
to com .il'ernando é que ella vinha notando o qus não notá.ra antes, quando 
tinha aquele contacto directo 1 

Srs . julgadores: 

Não será com uma acusaQão tão g.ra tui ta, baseada e.rn provas asaam 
tão sem o valor que dev eriarn ter as pro v as, si as houvesse, que, suma
riarmnte, se v6. atirar ao desempr ego, violentaJJBnte, um bancaria com 
tantos an0 s de serviço honesto, bem desempenhalo, especialmente quando ago
ra, de pois de tanto tempo, esse bancari o fez jús á efetividade no empre
go, á aposantadoria por vel.Q.ice e por invalid ez, á. pens ão para a sua pobre 
e despr otegida fa,milia. t-Jao, porque seria por deniài s deshumano e anti
social o ato que, longe de procurar corrigir um homem util e honesto 
de um ligeiro habl in de tomar aperitivos mais frequentemente, fosse lan
çar esse trabalhador no cáus da mis eria moral e material até onde seria 
fa talmente a r rasta da a sua família. Então, sim é que se fabricaria certa
mente um embriagado habitual, um nocivo, e, provavelmente um crimlbnoso, 
um cancro a rmis para a sociedade. 

Confiante no espírito de justiça dos Srs. julgadores, o l:>yndicato 
dos Bane ari os com P.áde em .::J . Salvador, espera que não se tome conhecimento 
dasacusaQao que s l quer fazer r ooahir sobre ~ernando Loyola Dantas ,para 
que, a salvo dela . , possa o a ousado voltar ao seu cargo no jjanc o Alemão 
Transatlantico,Bahia, com as vantagens asseguradas em lei. 

S .Salvador Hahia, 27 de Julho de 19 

Pelos~~~~ ~~~.s 
/ /~ "f-~rocurad or 
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Certifico eu , Jnlietta Bohrmann, brasileira, solteira, residente e do

miciliada nesta Capital c empregada do J3anco ~llcmão Trunsatlantico , 

fiJial desta cidade do Salvador , capital do Estudo Federado da Bahia, qu 

que, revendo os livros findos e em andamento que constam do arquivo e 

d escrita do mesmo Banco, dentre eles existe um destinado matriru la 

os seus empre.gu.dou, ·como ::;.c vê do ueu termo de abertura, do tê o r se

ruinte : 11 Termo de abertura:- Contem o presente livro noventa e nove o

lhas, todas por mim rubricadas, com a rubrica do meu uso Pinto de Aguiar 

numeradas manuscriptemente , destinando-se, de accordo com os rtigos 

16 e 25, do Decreto 23322, de 3 de Novembro Je 1933, matricula dos 

empregados do Banco llcmão Transatlantico, estabelecido á Rua ortu

gal n2 24, nesta C1 pital . , durante o exercício de 1934 . Bahia , 19 de 

Fevereiro de 1934 . (A.) Pinto de guiar . E o reven o acerca do que me 

oi podido, dele consta, nn fls . 12 . , a seJuinte icha, encimada por 

um retrato do or . Fernando Loyola Dantas, anti o funci.ona rio c o 13anco 

Brasileiro lem1o, antecessor do referido Banco .llem~o Transatlantico : 

"0 sr . Fernando Ioyola Dantas portador da Carteira Jrofissional n2 (sc

.:?;Ue-se um espaç o em branco) da ·crie (neguG-se um espaç o em branco) foi 

admitido em 19 de Thuio de 1930 :na qualidade de continuo com vencimen

tos de Rs 315 .. ?000 ( trezentoo c qLlinze mil reis mensais) para trabalhar 

nornalmcnte das 8,~5 (oito 1oras c Qllarenta e cinco minuto:;;) ts 16 , -4-5 

(dezeseis e quarenta e cinco minutos), com os intervalos de nas horas 

para rGfeiçÜo e descanço. Observa Ões (se ue-se um espaço em branco) . 

Bvhia, de Dezembro de 1933 . JLSSinatura do empr eendo ( .) Fernando Lo

yola Dantas . E, mais abaixo, uma rubrica, vor carimbo, ondG se lê -

into de .ll.Juiar. No verso da ficha SG l ô: O orden do foi em 1 otTaneiro 

1934 . augmentado para R:J 325~000 (tre:.::;entos e vinte e cinco mil rGiS)o 

tnais se continha na dita folha, aqui bem c fielmente transcrita , 

referencia ao empregado Fernando Loyola Dn tas, 

- 2 -
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a que me reporto c c que trato e dou fé. Certifico mo.is, que, ainda 

dentro os mc..,mos livros findos c em 'llld~ul'Jento constantes do q_rquivo 
I 

e da escrita do Banco .lemão Transo.tlantico existe um outro destino.do 
I 

ao registro de hora~ de trabalho extraordinarias dou empregados do 

mesmo Banco, como se vê do seu termo de abertura do teôr seJUinte: 

" Termo de Abertura - Contem o presnnte livro cem folhas, todas por 

mim rubr c a das, com a rubrica do 1aeu uso J! lnto de guiar numeradas r•!\-

nuscriptamente, destinando-~e, de accórdo com o nrtigo no . 15 do doere-

to n~ 23322, de 3 de l!ovembro de 1933, ao reBistro da ... horas de traba

lho extraorcin. rios dos empregados do B lCO A~~ -o T r0.TLA ~100, es

t· be1ecido á "')na ortugal no. 2+, nesta Capital, durante o exercício 

c e 193+ . J3 hia, 10 de Janetro dieo 19 de l!'evereiro de. 193+ · (A . ) Pin-

to de nüar. E o revendo, acerca do que me f o i pedido, dele consta u. 

folha nu.rnero doze do t or seguinte : "An.ota~Ões relativas ao empre ado 

Fe1nando Loyoln Dantas. Bcgue-se u.ma ru.brica lJOr carimbo, onde se 1 

11 Pinto de nbll.Íar 1
', c, mat s abaixo, um quadro com os dizeres constantes 

da co)ia anexa, que por mim vai datada c assinada, de que constam, ir 

presso o que nela vai da ti 1 OJrafado e 
1 

tnannscri to , o que nela vnl ltf.l.

nuscrito. E nada mais se continha na i ta· olha, aqui e 111 copia ar1c-

xa bem e fi elrncnt e transcrita, ll em no di to J i vro com r e_ erenciu ao 

empre,3ado Fernando Lo~1olo. Dantas, do que trato e dou fé . E, por isso 

encmo a presente qlil.e por mim foi datilografada c v; i assinada e em 

se -_çuida, depo s ele conf ri da e achada conforme os originais va tambcm 

assinada pela ooerencia do Banco llemiio Trannatlantico , por sua filial 

desta cidade do 'al vador, Capital do Esta o da B:1!1ia, aos trint a o um 

de Julho de nil novecentos e trinta c cinco. Eu, ~ ~ 

que a ati ografei e assino . 

conforme -.sinais. 
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in to de ~ .. guia r nota~Ões relativas ao empre•ado Fernando Loyola Dantas 

o rorogações não r emunerada 

Dias de Total Total 
col!lmis descanso de de 

dias horas 

Total as 
erio o Causa horas 

erdidas 

19 J y ~ cie 9- <-t r V; 
9,1 

a ,, ./flv. -f -1 ~ 
ele Jl a 

~- . 
,.~ <.f 'L- Jl J-kc.~ ,(, l lf 

I f J;- ~ I 

I~ ôL f a 

~ 

-1 
a 

nsatlantico 
I, z Yvt, L.-V 

I 
I 
I 



REl..AT:JRlO • 

O n n c o A 1 e :r. :i o T r A n s ~ t1 n ti c o , c o f i 1 i~ 1 n e s t n :1 p i t ~ l , n CJ me o n- n :.> s , por p ~ 

destes 1 1ttos , Jrembro3 d::t com: 

r1p tr"ldor~ de f~ltn grnve impntRdn ao seu cmpreg:1.do Fernnndo Lovola Drmtn , pl 

tn no T)ec. 24. 615 de 9 de Julhu de 1934-, por oln. suspenso desde 6 do mesmo m~ 

Junho, dns fan.;ões qn, nli exerciA. . 

Tre i~ dias 'lfJ~ :1. nossn nornon.;=lo, o t eeJ a, em 28 d e Jnnno , retl nirno- o, inm 

m .ntc, ln.vrnndo-sc d8 reunião n ta de fls . e semto dcaignn.do o di:1 lQ do JuJ 

centcmente f iwto 1 parn n.nd icr.cin do n.cn ndo e ir.q •t ir i.; no d~=~ s te sternn.nhn.e nrr 

nn port.,rin de nossn nomen~~o . 

Int i mado , l'lOS t.rmoa cb mnnc.hdo cit~torio de fl~ . 4, rcc1sou-se o !lCllando 

fess1r ciente e n receber n sa copia , como provn n ccrtldno lnvr:-1dn. n C[';tl i 

z:lo por qnc p o praeidcnte dn comi e;to .'lp'lr'l.dor"l ordenou fo s~c .icntificndo d 

c to o ~ ind icnto cl.:> Bnn~"~rio s , a qnc pertence o cnsn.do . 

Levndo o fnto n.o sct t conhec ·menta , por oficio de que é c:;pia v clocu rn.:t Lo d 

5 dos ::~atos , foi , pe l o mesmo sindL.nto , nomemlo (fl s . 9) o sr . Joa: Iutti do 

lho pnrn. ::tCOr:lpnnh'lf' 119 diligen:ÍnS f'! serem ini indns n revelin do nC1lS:ldO o 

Prn sente o del .gn.do nomendo , l~vrort- s·~ o tGrmo ,e c .. n p:1.rccimc nto 

g indo-se A inqttiri;iio , rl. reveli do rtcnsrt.do
1
d'"s tcstem•ulhas "l.rrolad.,_ inici'l 

For11.1U1 no cnrso do inquer1to , ouv1d, 9 seis te te nnh1:ts : · Oswnl o Gomes dA. S • 

. Lour i vnl Ferreira Vi!lnna, J?hannes .Preiss , Gastao Q.ueiroz Lopes , Mar 1o Cu pc 

Adolpho Kleinachmldt, tod~s ftln~bi ! R!'ios d~ e ... tabelecimer .. to r:~cusador , brn:il 

a cxce (;:lo do terceiro que é alem~o , d , respectivamente , c m 23, 9, 23 , 12 , 23 

ns teatowtnhne arrolnlns nn port1rin , como nno p~ot 

o acllsrtdo , feit:.> revel , nam o reoresc tf'llte do aindi.:)nto n que p(.rtenJin e q• 

fe?. pre ente n. todns 't9 dili(l'a1 cin.s , cúm zelo t~ olicit•tde , pcln. pr drtc.;rio d 

V'l tcstemttnh·ll , forqm enccrr~d·1s as diligen..Jirt~ pr brltorias , endo os sntos 

~om v'etn , 13m 51 de Jlllho, .,, rc rcsen ·mte 1 ..; nndlcnto, p'l.rn rqn·eseHt.,;;o 

f e ?.r~ . 

noze di'ls :1oó e, 011 l!lej., , ~m 27 , npresenton o sin1 cnt , por 9 1111 rc reGcntr-l 

l . o 

I 
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defeza n se11 0~rgo , Jonat1nte de fls . 

sua apresent.,-1:1o , foi juntn aos :1ato • 

'J qae tudo b .. nr. "i5isb e J;)Onder<"tdo , concl ue-se: 

Da prova dos Rlltos resalt q11e o aoasado , •:!mborn aeucto tlm !lutigo e1.j,lre o 

Banco Alemão Tr.,r.sr.ltlrmt i co , ve , 1e c rto t~.mpo a estn p-~rte , cerd n de do 

nos , ec nl cool iznndo qnR.ndo em servi.;o 0 ~l Ond a o fnto de , posto n scrvL;o 

pelo seH cmpregndor , confinndo-1 c n entreg:1 de corrcpondcn .... in n:-1 prA<iR.i n 

cheg'1r , de volt., do servi.ço , repctid:'ls vezes , Rtr'lZ'ldo, amo se apresent<:tr 

com os ol os injeta<. os c 011tros sintom:1= de :ücoolizn;1:o . 

Ass i m, a tc~tcmttnhni} ')svmld~ Gomes , chefe de servi;o do 1cn do , di z {f'l 

qttc dl3 fnto , e l e " se davrl no vicio n embriAgttez em 011e ern ve7.0lro , torw-, 

renitente ", e , m"l.is ndin.nte , one
1 

:Ís Vl'!?.es
1

o :1Cn~ncb f·üt::lvn. no hor:1rio de 

s~nt~ç;o n o R~nc o . 

aeg,mdr:1 testemttnht-t~ .. J ... ottrivr-~1 Vi~ma , nfirmn
1

-í. fls . lO , qne sempre vin o 

anel 0 11 'llegrc por ter beb i1l0 1 nunca rlS 01ledaS 11 
o o • "q te 1 COrnO Qlt tros 6ü ll S C 

semprt~ o rt..::o :use lhavrt de ·xn.r o 'Ti o d!l embrla rl0Z e tri.ilJ:aar o c:lminllo re 

E reitera n. nfir 1'1tivA. em Olltrns decl n.rn.'iÕe.s fe' Lns n.dil:wte . 

A t~r:eirn tc3teu~unha , Johanne::. Preiss , diz , .no in1cio do seu def)..Jimento 

o :1<:u :-tdo cheg:-tv:-~ no Bauco muito::; vez ... s 1~ , 2:.; mirmt '3 n.v~s o h~r~rJ.O de e 

ci.·:tlldo l11gn.r n qne , por d l vcrs,s vezes fo::Je C.LlAmndo aten..;no pela er ncía '1 

ele proprio , t_stwrnm}Hl , Al g•tmns ve zes , nos nltirnos tenpoe c:Jmo tnmbem q t 

mente, ch':::~molt .. o p-'lr/1. aconse l h.,r ~ nno c0ntinn.,r n bcocr , poi . , cont i nnando 

ser i n dí3penando t.,lvez do B~nco , 'Jndc ele tinhn nm s-,l ario relativ· rron t e 

"' qnnrt:1 tl~stemnna , Gnst.:lo Qneiroz , dep:3'e ás fls . ld : " que o ncnsndo se 

3cnt:wA no primeiro morr.rnt~ peln mn.nhn , qn:mdo .·:mtn vn pn.r., o Banco , perfe 

p'Jrem dcpoi~ qHe snhiR , vol t '1.V'1 1 pr i nciprümentc de ois do nl mo·o , com os c 

ristioo3 de a'lcm tinhn. ingorido nl cool 1 com 03 olhos av ermel' ndos , A.S veia 

ter:llr-~e , ~mfim com R.S feiç5'es denotnndo OliJ tinh8 inrcr i 'lo n.l co ol'' e mlis , 

• a seg11ir , ''olle de c ercn de 2 rmnos os t e vicio t.~m r~ngmcn tado ~ 

A q u intn tcsteffilmhn. , Mnrio 6 n.mp~lo , nfirrnà , por sen vez , ''que co hece o FI 

do como f unc · on.,rio do Bt:U1co e tem tido noti.::i a da sttn. snspcns:i'o pcln f;,l t 

vinha commetend o se j a a de comparecer Aú se:;-vL;o CHl.ca t ndo de elnbriaguez; 

mente notarR. qn o sr . Fe r nando J..oy o l ~ Dant 11a se t inhR. d:tdo r.ta "t: icio dn omb 



de cert~ ep~c~ p~r~ 
, 

Cr-l, se tn 

de và.lho f1mcionn.rio do Bancai que, infelizmente, o acnsano jn.mnis ~ttendend:) 

n_dvertonci~t clz collegAs e da proprir.t Ceroncin dv BAnco, nntltü ombDrn estA 

vezes o nmcaçasee de demis2n::>", e, linhas t;P6s "qu tinhn conhecimento das ( 

tirm.o.s reclruna.çõe e que o chefe do ncu3ado lhe f~zia, R e le ncu :m.( o como t1 

de ter o chefe, posteriormer te, lc'Tndo RO c.;nhecimento d'l erenl,jin, sr~ndo qt 

seu conhecimento chegnvam por i.nf0rmrt-1Õ e do collef"'S , a11e comrnontf\V!lffi o 1.1 

pto''· F., "lind~, re porrlendo nmrl dns pergnntqe q11c lhe orf!m feit~s "qnc tnJ 

q11:1nto l'Yie permitern o~ momento~ c e pouco contncto anc com~ :1C1tc•Hb t·n a, 

sider::. o ncas~~o 11m individuo q11c llS!l e qac 8bllsn d::> alco.Jl"o 

Fin:< mente, :'l sexta t"stemnn' n, Ad lpho Klein::cluudt, diz qne o rtctts,do 

tns trc o nno e os tn no 'Banco , sondo que no prin ... ip io mo ~trJu- se trabnl hado: 

correcto: qne hrÍ uns dois rmnos elle pnrecc ter se deslcixndo, notan o !l tt 

mun'YJn. prescnto, ~s ,, .zes , ollando em convers8 com o nc,taa.do, o hr-~lito n~t11r: 

n.loool" a, em scp-n idA., "qne 
1 

com ella te r:;temnnha pro sente, nuncn ho11ve motii 

rA qneixn, er1tre t'lnto prcseu~iot no nntigo prcdio, vnrb s vezes, ell~ ser . 

hcnd ido pel <1 Ge rene i: : q 11e n:.- ia em q a e fui .sa_ enzo o Sr. Bodu lfo Abend!%! 

m~Hdotl ellR testemunha pruettrn.l-o n tarde, pois ellc tinha se au ent·-tdo de 

horn. _parn. levar tlma carta á Rna Chile e que ella tnstcmu.nha, eubora. o proc1 

não o eucontron, tendo de_i).)~S sciencia q11e e.Ll- ·t) volto t áe 5 hor.cts; que < 

dizer, t lLbem, que alguns colle~' s tinham notAdo o sea estado de embringue: 

De tndo ~P. infére,.- apozo.r de qnnisqner sentimentos de colegllismo mn1 ct 

endido 011e pndeese inflnir no e, pirita dae iestcmunhns , - é fart.':l R provn do 

em confirmnr n f!"lltn impntndn. no ocne.a.do . 

Depois, nem nma. provn pr:;du~dndo em contr· riu, d àefezn t~.rrbem a confess1 

borr1 pr:;c, r1ndo jnstificrt-ln como cons de pouca importl'll ci e nem um prc>jt 

lc1 · lcool. 

'P.:, c.:n"'ndo nem nm:1 provn prodttzin, não nos pr.trece procedente r:~ l'll'guiç:io d• 

pcitl)s ns t stcnnmh::ts Arroladns, como funcionAria:= 'lntigo c err~rltlados 011e 

do J'"l nco n.c .ttsndor. 

ontrnr~amente - esse o no, o Jnlzo - dcs a qnalidnde ql\e lnco g:=~r nte :::~ 

pcndencia e Slnccrid1.dc das: :"tfirma~Õcr; , dcll:'
1

cxnta ~ntc,·n croclibilirln.ce da 
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7 tu 

~~ 
r-ts :1 '~ertiv:1s , incomp ra.vel co1:1 qt alqt er Ol.ltrrt qac se pude<Jsc atribuir n di 

meutos outros , cclhicto:;; de quem não p11dess .... ter igual inde,tJ8 J.d.crcin. . 

- 7crc ,do , inrt. m ntt:! , at.é em L cc dn2 nrgniç3cs ~ clcfc:r.n , c11e o rlCC't5n.( 

vem de c e r to tempo ·10 pre scrd,c , se ·ü co ol izrtndo OlU:UJ.dO em sery ili o , _procede , 

vi ·o. 

E' certo e disso nos convozJCe , 1,nmbcm :1. pródtlZ icln ... nno e rücool : 

expree AO 

e !c 

flformA.r visivelmente , Atlngin' o o e"~tndo de f ls·~ nlcc~rni , o primeiTo 

q'tc o nl co'Ol pode lcvnr o seu de tos . 

De t H.l.o o ex o ato R co cltt ão n. que c egarr.o· de qa~ n im.J:.lutn;Ã:o 11r cede 

nilc excl1te um m~ no r juizo . 
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A' con'Jidc7·a r;r-;n lo Pm·. Dfrecto1· Geral 

cft ... (:t<, C fYld ~1'1.) (l. U.~I'JI ('~4-........................ . 
Rio t...v ·~ • · . ~ r t.l.; ~~ tt~de193~ 
~d_âP J~, ~t~·~ __ w __ 
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Pro c. 9546/3§ 

30 

r. rn do Lo ol D t 

1 /C do Syn 1c to oco 

CO Ull1C9-VOS, 

o r uer o 1 r·ocur· or1 

Outubro 

o 

contor; d de co 

' 
lo p zo de 15 dias, 

d o 

tos 

d 1n r1to d nlst tlvo con r v6 1nst ur o elo 

co ns tl 1t1co, e es nt de 
,.. 

zo 

d e qu jUl es conv.nl tes . 

tte elo u N 

o 

ét) 
? 
~ 

irector Geral d cr t 1 
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Mlnlsterlo do Trabalho, 

lndustrla e Commerclo 

.................... Secção 

C. N. ;-~ 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO ~ 

Proc.9.546/35. 
ACCORDÃO 

Ag/SSBF • 

19 .... 3.6, ... ... . 

Vistos e relatados os autos do processo em que 
N 

consta 1nquer1to administrativo instaurado pelo Banco Allemao 

'l'ransatlant1co - Agenci a da .llahia - contra o tunccionarlo Fer

nando Loyola Dantas: 

CONSIDERANDO que , ao accusado é attr1bu1da a falta 

grave capitulada na letra J2 do art. 93 do Regulamento appro

vado pelo Dec. n~ 54, de 12 de Setembro de 1934 - embriaguez 

em serviço; 

CONSIDERANDO que, o 1nquer1to observou regularmente 

as normas processuaes estabelecidas no citado Hegulamento,ten

do sido facultado ao accusado pleno direito de defesa; 

CONSIDERANDO; em relação á imputação feita, que nos 

autos não ficou provada a falta grave arguida, pois as teste-
N N munhas arroladas nao pos1t1vam o f acto em questao; 

Hesol vem os membros da Terceira c amara do conse

lho Nacional do Trabalho julgar improcedente o 1nquerito, e, em 

consequencia determinar a reintegração do accusado, com as van

ta~ns legaes. 

no 1m-

~~~~~----:-~~ 
...._~j. ~o .P curador Geral 

<..._ 

" em Q...f .cL 6~.e.tM -o~~ --1 q 3} 
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Sr. ,1r ctor do ru co Allem"'o m tl nt1co 

· h1a 

Tr n!Jm1tto-vos, p r vosso conh clm nto e de-
... 

vi os !1m 1 .f· es, cop1n · uthent1c dt do c cor · ... o pro! -

rido pe1 'l'e cetr o Conselho cclon 1 do Tr b-
' I 

1 o, em se {o d 10 de overnbro do to J. in o, nos u-

to o rocesso m u consta o 1nquer to ,1n1str t1vo 

1 t r do r sse · nco contr o !uncc.on·rio Fern ndo 

... 
ud·çoes tt nclos 

( 1 JDO 

D1r ctor o r· 1 dt cretrr1 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO , INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

GABINETE 00 MINISTRO 

Rio de Janeiro , 8 de Março de ·1937 

Ao Dr .• Barbosa de Re~~nàe", Presidente do 
Cons e Jho · acio r.al do TrabaJ:l'Ur, 

ten.c.i.o ~ am 
nis tro en 

·, ...... , 

'_, 

..... 

,. . : ~ 

-. 

, Chêfe do Gabinete, at
prim.en ta e, de ordem do Sr . ·· i
o telegramma incluso . 

- . . --...__· ... ' 

"" .. j .. --... • 

, o'· -
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para qua lqu r 

Indicador ou a T lfa em caso de duvidas sobre (n-

0- exterior são sempre considerados 

rconsdhaveis a.s cartas telegra• 
o. 

li-+-----+-r.~Mm o vale telegraphico ou aéreo pllrd 11 ~mess11 de dinheiro . . 
11-+--tf~?.fiisstm rllpido, pogomento immedíato 

orem conhecer as 
os contra reemb 

dos serviços de cobrança e ck 

Em caso de tran fer ,la de residencia, commumquem o novo 
endereço á t~gencia que lhes se 

· Ads Ba cos. Companhias. casas commerciaa e cmprezllli mdustriaea 
fo~ilita-se a npedição, a qualquer hora, dos se tclcj~rcmnwsa, mediente depo-
sitos semona s. mensoes ou trimesfroes. Peçam informações. 

/ 

Departamento do Correro e Tel gr :pho r cebe a pr fe
rencia do publico como prova d confiança e patrioti mo 

• 
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Exmo. Sr. ~residente do Conselho ~acional 

D. D. Membros 
• 

Rio de Janeiro. 

,._ 
• 

' I 

' O Banco Allemao Transatlantico, por sua filial 

da Cidade do oalvador, capital do Estado da Bahia, com relevantes ra

zões de Direito, quer, ·!'Wldact.o uo ~ 4 d.o art. 4 do Regulamento apro

~ado pelo Decreto 24.784 de 14 de julho de 1934, embargar o respei

tavel acordão proferido pela Egregia Terceira Camara desse Conselho 

no processo 9.546/3~ referente a suspensão do bancario Fernando 

Loyola Dantas, de que teve ciencia em data de hontem. . -.. 
.. Fazendo-o, com a devida venia, apresenta em sepa-

rado as razões do seu recurso, que pede sejam juntas ao respectivo 
. 

processado, para apreciaçao dos ~nentes Jut zes, atentas as demais 

formalidades legais. 

l '. 
P.deferimento 

de 193?. 

;;;;:t:; 
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embargante i .. 

o BANCO ALLEMAO TRM~SATLANTICO, na ~ahia. 

Egregio Conselho ~acional do ~rabalho, 

Sem quebra do crescido respeito que lhe merecem os 
eminentes signatarios do "acordão" embargado, para esse Egregio Con
selho, pleno, recorre o Hanco Allemao Transatlantico, filial da ci
dade do Salvador, Capital do Estado da Bahia, com fundamento no art. 
4, paragrafo 5, do Regulamento aprovado pelo Dec. 24.784 de 14 de 
julho de 1934, embargando a decisao proferida pela sua Egregia ~ercei 
ra Uamara, no processo numero 9.546/35, referente a suspensão do seu 
funcionaria ar • .H'ernando .Loyola Dantas. : 

Não o faz - evidenciará sem grande esforço - pela ao· 
possibilidade legal de faze-lo. Mas, porque razões de direito, escu
taveis por poderosas, lhe assistem, bastantes para lhe enraizar a 
confiança com que aguardam a reforma do respeitavel "acordão", data 
venia insu$tentayel. ----

- Reconhecendo que no curso do inquerito procedido 
respeitadas foram as normas em vigor, concluiu a Egregia ~erceira Ca
mara por afirmar que "dos autos nao ficou provada a falta grave ar
gui~a, pois as testemunhas arroladas nao positivam o fato em quest- o. 

-4 
O equivoco em que assim laboraram os honrados julga-

dores foi manifesto e nao pode subexistir. 

uuvidos fÕram, no inquerito, nada menos de seis teste
munhas, funcionarias como o acusado, mas todos respeitaveis, por ca
tegoria ao abrigo de quaisquer suspeita~. Basta ver-se que são todos 
~mpregados de categoria muito superior a do acusado, contra o qual, 
e para presumir-se, não se iriam voltar, ímpios ou deshumanos, quan
do nada pelo respeito que sempre a todos inspiram os mais humildes 
ou desprotegidos da fortuna. 

Tais testemunhas, una voce, e ao contrario do que a 
Egregia Camara julgadora pareceu, sao unanimes em- vencendo posai
veia reservas, naturais em quem depunha contra um seu colega - con
firmar a procedencia da imputação a este feita. 

.. ~ "- • 1 :Assim dizem: "'• ..... I. 
. ~·' 

~ a primeira, Uswaldo Gomes, chefe de serviço do acuea-
do,efls. 7), que, de fato, ele, o acusado, "se dava ao vicio da em
briaguez em que era vezeiro, tornando-se renitente"'t 

a segunda, Lo':lrival Via..n.q.a, ás fls.lO, "que sempre via 
o acusado alegre por ter bebl.do, nunca as quedas"; "que, como outros 
seus colegaã, sempre o acõnselhava a del.xar o Vl.cio da émbrl.âguez e 
t!'ilhài' o caffiinnõ !'eto"; 
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seu de
poimen~o, "~~~--~--~~~~~~~~~~~--~--~~~~~e~2~0~m~1~·n~u~~ 

a quarta, Gastão Queiroz, ás fls.l2, "que o acusado se 
apresentava, no primeiro momento pela manhã quando entrava para o 
Bâncoà perfeito, porem depois que sa1a, voltHVat-Bfiincipaimente de
pois o alriioço, com os caracteristicosde ~uem 1 a ingerido alcool, 
com os olhos avermelhados! as veias ãltera as, em:fim com as feiçoes . 
denotando que tiriha 1nger do alcool"; e, logo a seguir, "que de cerca 
de 2 anos este vicio tem aLUilentado;" 

a q_uinta, Mario Campello, •• "que realmente notara que 
o sr. Fernando Loyqla Dantas se tinha dado ao vicio da embriaguez de 
certa eaoca !ara ca, fato este ~ue ela testemuriliã lamentava por se 
tratar e ve ho funcionaria do anco, que, irirelizmente~o acusado iama1s atendendo a advertencia de colegas e da aroariã _rencla do 

anco, muito embora esta por vezes o ameaçasseeemissao; ,e, mais, 
resppndendo a uma das perguntas que lhe foram feitas, "que tanto ~uan
to lhe permitem os momentos de pouco contacto que com o acusado tirih~ 
cons1dera o acusado um individuo que usa e abusa do alcool"; 

dois anqs 

• • • • • • • • • • • • • 

Ora, doutíssimos Juizes, sobejante assim a prova pro
duzida, como se concluir pela inexistencia de prova bastante pa.r.a fun· 
damentar a suspensão do ac~sado? 

, , Será que alguma prova haja este produzido em contrario 
a que ai esta em resumo? Hão. Não a fez, porque não a podia fazer, 
certo que a verdade não adm1te prova em contrario •••• Suspenso, con
formou-se com eypena que lhe foi imposta, í'azendo-se revel. oequer 
contestou qualquer das testemunhas inqueridas, como quem confessava 
a procedencia da acusaçao inicialmente formulada. 

Apenas, um associado ao sindicato dos bancarias, nomea
do por este seu gratuito defensor, se encorajou a defende-lo, fazendo• 
o com a proverbial facilidade dos que são obrigados a defender •••• 
cem provaB a opor, limitou-se a tentar destruir ~ prova feita, na 
assombr Qão de quem ve motivos para suspeitas ate na alta categoria 

- 3 -
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dos funcionarios-testemunhas, razão primeira da sua independencia e 
insuspeitabilidade. 

~ . 
Verdadeira, porem, fora de duv~das, mesmo, a falta im-

putada ao acusado atravez dos depoimentos de quantos ouvidos foram 
no inquerito, não ha como se negar a justiça da sua suspensão. 

o Decreto 24.615 de 9 de julho de 1934, sabem-no os 
emi~entes Juizes, em seus artigos 15 e 16, aceita como motivo bastan
te a demissão do bancaria, qualquer qu~ seja o seu tempo de serviço, 
a embria ez habitual ou em servi o. Nao exige - e seria absurdo pre-

e e- o - a comp e a em r~aguez. asta, port~nto, a letra da Lei, 
essa falsa alegria, ou palrice, p~rigosa sempre aos serviços de um 
estabelecimento de credito, que nao pode ter em meio dos seus funcio
narias aqueles a quem as nossas leis penais consideram irresponsavei~ 
maxime em tendo, como na hipotese, comprovados os prejuízos aos seus 
serviços. 

_ Por fim, se perante as leis penais·, ao reconhecimento 
ou negaçao da responsabil.idade, bastam duas ou tres testemunhas acor
des, porque não hão de bastar, aqui, seis testemunhas, igualmente 
acordes? 

Tais, Honrados Juizes, as razões por que, hoje mais do 
que nunca conf'1ado no espírito altamente esclarecido do ~gregio Con
selho, confia o Banco embargante no recebimento dos presentes embar
gos, para o fim de ser reformada a decisão em argada. 

perfeita. 

eiro de 1'13'7. 

'~~ 



I N F O R M A Ç_!_Q 

O Gabinete do Sr. Ministro do Trabalho, Industria e 

Commercio encaminha um telegramma do Syndicato dos Bancarios da 

Bahia, solicitando informações a respeito da decisão proferida 

por este Conselho nos autos do processo em que é interessado o 

associado do mesmo Syndicato, Fernando Loyola. 

Não se conformando com a decisão proferida pela Ter

ceira Camara do Conselho Nacional do Trabalho nos autos do pro

cesso em que consta inquerito administrativo contra Fernando -

Loy6la Dantas, o Banco Allemão Transatlantico, da Bahia, offere

ce á supra citada decisão os embargos de fls. 44 {45, conforme lhe 

faculta o § 4Q do art. 4Q do Regulamento approvado com o Decreto 

24.784, de 14 de Julho de 1934. 

Propondo seja, por intermedio do Syndicato acima men

e·ionado, concedido vista dos autos, nesta Secretaria, pelo prazo 

de lO dias, ao embargado, afim de apresentar as razões de defeza 

que entender, passo o presente processo ás mãos do Sr. Director 

desta Secção, para os devidos fina. 

Ao 2° 0!!1c1al Maria Alc1na para proceder propos-

ta. 

Rlo/;;ilti)ro;!JI~~çot/)llí37 
... s. c. D1rector da la. Secçao 



l-404/37-9. 64·6/''-5. 

1'1 Março '1 

Sr• Fernando Loyola Dantas 

A/0• donSyndicato do Banoar1oa da bie!' 

Havendo o Banco Allemão Tran tlant1oo or

terecido emb rgo a " decia·o d Tercel:ra O mar de te 

Oonaelho, prof rida em eee ão de 10 d ovembro do 1 36, 

no utoe do processo e 1 que conste 1nquer1to 1n1stra -
t1vo co1tra vó instaurado pelo referido ncoa communi

co vos aeró í'acultedo, nesta S oretar1 , pelo p ra o d 

90 i Bt vist doa autos, a~1m de que apre ente1e ·aos 

elludidos embargos a conte ta9ão que ntenderde • 

Attenc1o a audaçõ • 

(OS AlDO SOARES) 

D1reotor Geral da Seo 
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"' INFORMACAO 

Não obstante notificado para contestar os embargos de 

fls . 40, ~ernando Loyola Dantas até a presente data nenhuma respos

ta deu ao officio de fls . retro . 

Nessas condicÕes ,oenso 0ue o nrocesso póde ser submetti
do á consideracão da douta . rocuradoria Geral, para fallar sobre 

os referidos Rmbargos de fls . 40 . 

A' consideracâo superior. 

Rio, 22/10/937 

~J~q_ ~ .~o.~...uaA. ~ ~ 
~ ~·1~ ~CV'tA..·O.. 

' ons 'de. 1. Di~ y~or<Y~tW-/~~~~a; 

ao 1'rnd cocJi- e:- l.ovt !4a~et,~ di• .-Ba4_~ 4u 1/et:/??1-:!@ ;:fl'm-IPJ~· o ?útf1~ct<; ()Ptoe#au. o;~~ 

dcj4' ,Y.f-:- Jí't ~- {A-d~ t-vr ~(] 193 ~ 

- ·-- f/arctr;, Y~"~(~ú- ~:tyf ( 
•. ur íla L Secçãp 

~CA)-.k M 
~....-,Q...~ .... --:.;w~ /.!.~ ..... ___ ..,...:--_ 
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'r 
/S 24 ovem ro 

1-l." 34/3?-9. 6/35 

.Sr. Presidente do s 1c to o 

As·e 16 n~ 1 

nc rto 

.. ,.. 
o t no 1<1o r s on<11<1o, t~ 

t . ,; o orr1c1o n: 1 ~. Q 17 de o de 

re en 

e nno, 

r1 1<1o o ~es nd1c to o Sr. rn 

do Lovol· n ·nt s, contr: o u 1 !oi, lo B co le-
... tl. n o r n co, 1nst u do o 1nouer1 to <1m1n1 t 

,., 

-
-

ttvo racult do em le1, ol1"'1to-vo s n cessa.r1 ro-

v1<1enc1 s no s nt1do de r st vecr t r1 

sobre s1 roi ntr e u lle tuncc on rio o u c1-

t do or 'leio. 

At enc1os s ud 
... 
oes 

(O • DO SO 

1roctor d s cret·r1 
-. 

• 
I 



SvNDICATO oos BANCARIOS 
SÉDE:-CIDADE DO SALVADOR 

---====== B J\ B I A =====--

Ao .l:.í o . Snr . • Oo o.l o Soarco 

• • Dirctôr do Sccrotorio do Co~~olho Nooionnl do Trobo.lho 

Rio de Janeiro 

So~..hôr Dirotôr 

cuoo.moo recebimento do vosoo oficio do 24 de Novembro do 

~1 . -pdo ., dob n.s l-1934/37- 9. 546/35 , em rcopooto. de cujo objeto vimoo informo.r 

.vos ter oi~o entrcbuc o.o s~~ . Fcrnnndo Loyolo. Dru1too , o oficio n.s 1 . 404 doooo 

Merctiooimo Conoolho . 

Preterido:;; do outro. ro.zêio , o.provcltomon em o.prooento.r- voo 

o.o nosso.o mo.is 
Roopcitooos So.udo.çõeo 

Sind.ico.to d.oo Bo.ncnrioo do Bo.!o. 
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I :N F O R 

Este conselho, tendo em vista os autos de in

querito atlministrati vo instaurado contra o funcionaria .l',ernando 

Loyla Dantaa pelo Banco Allemão, resolveu pelas razões consubs tan

cladas no acordão ue fls. 34, julgal-o improcedente e, em conse

quencia, determinar a reintegração do acusado, com todas as van

tagens legaes. 
~ ~ o Banco nao se conformando com a decisao ofe-

receu á mesma os embargos de fls. 41/43, conforme lhe faculta o 

paragra1o 4° do art. 4° do {egulamento aprovado com o Decreto 

24.784, de 14 de Julho de 1934. 

Por interrnedio do Sindicato, o acusado fol con

vida o por oficio de fls. 45, desta ~ecretaria a se m&lifestar a 

respeito dos emoargps. 

o mesmo Sindicato pelo documento de fls. , in-

forma, em resposta ao oficio de fls. 47 ter entregue ao associado 

o oficio m~ncionado. 

Não tendo até a presente data o referido func io-
"' nario apresentado contestaçao aos aludidos embarpos, proponho a 

subida dos autos á consideração da autoridade superior, afihl de 

ser solucionado o assunto. 

Ao ~r. Diretor, para os devidos fins. 

20 - 4 - 1938 

Of. Adm. 

.. 

41 
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Proc. 9546/35 - Banco Alemão Transatlantico - Agencia da Bahia -
Remette inquerito administrativo instaurado contra 
Fernando Loyola Dantas. 

PARECER 

o Banco Alemão Transatlantico remeteu inquerito administrativo 

para justif'icar a demi o do seu empregado Fernando Loyola Dantas, em-
, 

pregado da Agencia da Bahia, porque este se da do vicio da embriaguez. 

A Egreg.ia 3a . Oamara , examinando a :prova do i nquerito, não se 

convenceu da responsabilidade do acusad~ e julgou o inquerito im:proceden-

-te pelo acordao de fls . 34, o que deu lugar ao recursso do Banco, nos ter-

mos dos embargos á f'ls . 41 , apresentadcs dentro do prazo lef·al . 

Em verdade jo art. 93, letra ~ do regulamento aprovado ];l9lo de

creto nQ 54, de 9 de Setembro de 1934, concidera a falta grave, passível 

de demissão, a embriaguez habitual ou em serviço. 

Pela prova d~aut~não se convense que o acusado seja um ebrio 

habitual e em serviço não ficou provado que ele estivesse embriagado, tan

to que sempre teve bom cumprimento nos deveres de seu cargo. 

o que se :provou foi que ele costuma beber mas o uso de bebida de 

maneira moderada não constd.tui falta grave. 

A embriaguez que justifica a demissão é o estado de incontinen

cia, não s6 a pessôa praticanào átos reprovaYeis, como descuidando-se no 

cumprimento dos deveres de seu cargo. Nada ficou provado contra o acusado. 

Opino de confirme o acordão da 3a. Oamara. 

Bio de Janeiro, 9 de Junho de 1~38. 

Procuradori 
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Proc. 9 . 546 35 , ;t// 

O N. T.- 2;; 

N ~C I q_ NA !:_ 0- º - T R ABA L H
1 

O ~?i/ 
A.CORDÃO ~ 

19 ......... ªª"' 

VISTOS E RELATADOS os autos dêste proce s so em 

que é embargante o Banco Alemão Transatlantico - Agencia da 

Baia -, e embargado , o bancaria Fernando Loyola Dantas: 

CONSIDERANDO que, em tempo, o Banco Alemão 

Transatlantico submeteu a êste Conselho o inquerito administra

tivo que fez instaurar para justificar a demissão de seu empre

gado Fernando Loyola Dantas, acusado de se dar ao vicio da e~ 

briaguez; 

CONSIDERANDO que a Terceira Camara, tendo pre-

sente o referido processo, não se convenceu da responsabilidade 

do acusado e julgou o inquerito improcedente (Acórdão de 10 de 

Novembro de 1936- fls. 34 - publicado no Diario Oficial de 21 

de Janeiro de 1937); 

CONSIDERANDO que a essa decisão oferece embar

gos aquele estabelecimento, nos termos do § 4~ do art. 4Q do Re

gulamento anexo ao Dec. 24.784, de 1934, para êste Conselho Pleno; 

CONSIDERANDO , preliminar.mente , que as embargos 

estão dentro do prazo legal; 

CONSIDERANDO, ,9:!à meritis, que o embargante pre

tende que a prova testemunhal produsida no inquerito contra o 

embargado é completa e perfeita, e, assim é de inteira justiça 

a demissão deste ultimo; 

CONSIDERANDO que, em verdade, o art. 93, letra 

Ê , do Dec. 54, de 1934, classifica como falta grave, passivel 

de demissão, a embriaguez habitual ou em serY190i 

CONSIDERANDO, todavia, que, cama bem decidiu o 

Acórdão embargado, a p1•ova constante do 1nqueri to não convence 
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que o empregado acusado seja um ebrio habitual, e, em serviço, 

não ficou provado que êle estivesse embriagado, tanto que sem

pre teve bom cumprimento nos deveres de seu cargo; 

CONSIDERANDO que o inquerito s6 conseguiu apurar 

que Fernando Loyola Dantas costuma beber, mas o uso de bebida,de 

maneira moderada, não constitue falta grave ;e a embriaguez que jus

tifica a demissão é o estado de incontinencia, não s6 a pesâôa pra

ticando átos reprovaveis, como se descuidando no cumprimento dos 

deveres funcionais; Isto posto 

RESOLVE o Conselho Nacional do Trabalho, reunido 

em sessão plena, por irrelevante, desprezar os embargos opostos 

pelo Banco, para confirmar a decisão da Terceira Camara. 

Rio de Janeiro, 11 de Agosto de 1938. 

c== z.SP/](==~ente 
c;_.('~ . ~L Relator 

Fui presente 6' ~1~1\.. A Pliocurador Geral 

PubCiicado no "Diario Oficial" em ~ //.:fJ 

I' 

... 
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• 

do Banco Alen1ào Transatla.ntico • 
.. .. 

Ba ia • 
• 4--

~ 

' ' j 

~ 

J 
lo._ 

( 

D ' 

... 
.. 

~rana~ito-vos, para os avi

dos fins, copia devidamente autenticada do c6r

dào proferido pelo Conselho Pleno, em ses .. o de 

11 de Agôsto do corrente àno, nos auto do o c e_ 

o referente o inquérito administrativo in t u-

rado por esse. Bànco contr o empre ado Fernando 

Loyola 

i 
udações 

,._ .. 
Dir.etor da Interino • 

-
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1-2.139/38-9.546/35. 29 de Novembro de 1938. 

Sr. Fernando Loyola Dantas 

A/C do Jindicato dos Bancarias 

Rua da 1 ssemblé , 1 

o Salv dor 

Ba ia. 

Levo ao vosso conhecimento, para 

tins . de direito, que o Conselho P1eno, apreciao o os 

embar os interpostos pelo Banco 

co á decis o proferida ~la 3a. dêste Con elho, 

que julgou improcedent o inquérito dniinistrativo con 

tra v6s in taurado por aquel nco, em sess~o de 11 

de bato do corrent ãno, resolveu pelas razo s con

substanciad no acórd o public do no nniário Oficialu 

do dia 3 d ste m~ , desprezar ditos embargo para con 

firmar a decisão a Te~ceir Câmara. 

tencio as uda ~e 

Diretor da Secretaria , Interino. 
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Exmo . sr. 
&? 

dr . Presidente do Conselho N oion 1 do Trab lho , 

Diz Estacio Correia Dantas. invent riante dos bens deixados por 
morte de Fernando L yola D nt s~ conforme f z prov a oertid-o de fl~ 

1, que, não tendo o Banco Transatlantico lemão , Agenci da D hi , re
integrado o referido Fernando Loylla D ntas no ~ogar de que se aoh va 
suspenso , nem pago seus herdeiros s proventos a que fazia j~s . de 

conformidade com decidido pelo cordam da 3a. Cam ra desse egregio 

Conselho , de 10 de N vambro de 1936 , proferido n processo de inqu~ri-
' to n. 9. 546/35 , e confirmado , em gr de embarg s , pelo Conselho Pleno , 

em acordam publicado n Di ri Oficial , de 3 de Novembro do ano p. fin

d e comunicado ludido B nco (oficio de n. l - 2138 1de Dezembro ul- , 
<C! \ 

timo) , vem, :p r seus advogados infra ssinados , requerer v. EX:a. se .. 
digne de mandar extrair a competente ~arta de sentença, afim de se ha 

bilitar á execuç·o do julgado , na Justiç comum. 

Nestes termos , pede deferimento. 

: . Ji· 
~~ 

J/-.f--;., 
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ert id; o_ pa asa 

~-----------------------------------•hR~------~--

- -- ___________________ _:,;_;~ _________________ .__ __ 
__ _, -

... --~-- -- -----------------1 

do- Estado da Bah 

_Qer.t. if Lc.o-
, 

dou .. f-e a-.:t od os 
' 

t..CULa. Pl(.~aente minha._c_e.r..Udã.o virem que. em meo_pJld.cr e ca.rtori 

_ uns oa._d 1n.:mn..tario de Fernando LoyolLDantaa.,_ em qu_e é -I.J.A.:...~ 

Yentartante s~ i~~a~aci~_C~ia_Da~tas,~• revendo-os acer

ca do q ue _me foi p.edl d o e apontado por certid;,.o d.'e~les as .folhas 

sete ('7} se..__en_c ontra o jurament . -4. inv~_ntar_4\nte. , do .t.e.õr -s-egu..in 

1_~LJ _TERUQ ..DE 15 de ..Max.Ç-O-de 193.9 

__ nesta C ida.de e m!!t ca.r.,t...orl..a., no Fornm, onde • ._.Q~a.c.ha.:v'a o Exma sr. 

~ .Jlr. H.ono.ra t...o__ :r. Per e ira Yal t -ez .Tu iz da Va.ra C Lv~.L,.ah i comparece

-· _ r. m os _Dr_s _. __ .Tayme S Augua.t._o_ llvJUI Gomaa,_ 
' ~··"'''!''l~ê:n...li-"-

1- -.s.LII.-Ugado dJLEat-.c1 o__ _c oxre ia- Dan ta a, q 0-.Tu l.z._ de f e r hL_o... ...u..uUJ:•=--1 

promtsso da ~ei _de bem e fielme~ta-exercer as fun~es d inventa-

~lante 7 par f~lJeclme _ 

.funcc..ionQ rio d..o- &nco A~ansat-lantico ( -·a.g.e.n.Q-ia-cl - .&.h-i ) 

_ f llea imento que occorreu em '31- de Dezembro P• f lndo, P-Odendo- os 

seus refe r ldos c procu-radores pra t--ioarem todos os acta-a- necessar+es 
11111•r<•ll "':lll-fi•·i ;ol 
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EXTRAIDA dos auto"" do recesso em 

oue consta o 1nouér1to dm1n1stra-

t 

contra o empr gado O LLOYO

LA DA TAS, n contorm1 e do dis

posto nos §§ 3 e 4 do art. 5~,com

b1na.do com o art. 37 do egulamAn- 1 

to aprovado pelo Decreto no. 24. 784, 

de 14 de Julho de 1934, em !av5r 

do bancário FERNAT\JDO LLOYOI 

TLANTTVO na r6rm abalxo: -

O DOUTOR FRA 'lei SCO BARBOSA DE REZ E, res1den -
te do Conselho Na,clonPl do Trabalho, F A z s A B E R C'Ue ~ u __ ........,_ 

entrada e rol deVidamente processada na Secretaria dêste Von

selho, cu jo Diretor Geral é o rune1on~r1o abaixo subscrl to .. u-
N N 

ma. petlçao do Banco Allemao Transa.tlantlco, acom anhada do ln -
ouér1 to adm1n1strat1 vo, instaurado nos termos do art. 95 do -

gulam~to aprovado pelo Decreto no. 54, de 12 de Setembro -

e 1934, par apurar a tal ta grave atrlbuida ao bancár o Fer--
~~do Lloyola Dant s, anual constituiu o processo no. 9.548 

e 1935 aue, depois do neces arjo e re lar anda ento, fol a-

(. 



Petiç.de 
!ls.2 

ort.do 
1nquér1to. 
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ar1na1 julgada pelo conselho Nacional 
_, 

se ver1!1ca das peças adiante transcritas: - PETIÇAO DE FO-

LHAS DOIS. Excelentisslmos senhores embros do Conselho -

eional do Trabalho. Nesta. Para apreciação e julgamento dês

se E,greglo conselho, temos o prazer de passar ás mãos Vossas 

Senhortas os autos do 1nouér1 to adm1n1str ti vo instaura o p -

ra apurar a !alta grave atr1bu1d ao nosso empregado Fernando 

Lloyola Dantas por ela suspenso, dêsde seis de Junho do cor-
... 

rente ano, das runçoes oue exercia. No aguardo da respe1ta-

vel dectsão, nue sObre o assunto venha a proferir êsse conse

lho, ensejamo-nos. para testemunhar a vossas Excelenclas o no! 

so alto apre~o, como Admiradores e Obrigados - Baneo Allemão 

Transatlantlco. (Assinatura} 1leg1Vel. PORTARIA li!CIAL DO I -

QutRITO - FOLHAS - QUATRO. Banco Allemão Transatlant1co - Di · 

rektion. Bahia, Vinte e c1noo de junho de mil novecentos e -

trinta e cinco. Portarta. A Gerenc1a do Banco Allemão Tra.nsa

tlant1co, Filial da Bahia, tendo conhecimento de que seu em

pregado Senhor Fernando Lloyola Dantas vem se dando ao v1c1o 

de alcoolizar-se, Quando em serViço, ao ponto de, ebr1o, !1-

"" car 1mposslb1litado de desempenhar as runQoes a seu cargo, o 
"" que oonsti tue tal t a grave capaz de just1ncar a sua dem1ssao, 

nos termos do artigo quinze, combinado com a letra ! do arti

go dezeseis do Decreto numero vint e e ouatro mil seiscentos e 

quinze de nove de julho de mil novecentos e trinta e quatro, 

resolve, para apuração da !alta e depois de ter afastado o -

tal. toso do cargo oue ocupava, em seis do corrente mês, orden r 

a abertura do 1nouér1to admtnlstratlvo a oue se retere o ar

tigo QUlnze do citado decreto. Para procede-lo, designa uma 

comissão puradora composta dos senhores Doutor waldelyo Ch_ 

gas de Oliveira, Doutor Rapa, digo, Doutor Raphael de enezes 
I 

Silva e Doutor Aldem1ro José Brochado, os qua.l.s funciona ão, 

respéct1vamente, como presidente, vtce-pres1dente e secretario, 
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secretario, razen~o inouerir as testemunhas ab 

atentas as rormalidades legais, até tlnal. Cumpra-se. Bahia, 

Vinte e cinco de junho de mil novecentos e trinta e cinco. -

Banco Allemão Transatlantico. (Assinado) ileg1vel. Abaixo, lia 

se os seguintes nomes: - Os aldo Gomes. Lourival Ferreira Via!! 
,., 

na. Johannes Preiss. Gastao Queiroz Lopes. Adolfo Kleinschmi-

dt. .ario Campello. - Endereço - Banco Allemão Transatlantico, 

Bahia. DMSA DO ACUSADO D'E FOLHAS DEZ . OVE E VI~l't'E. (Impres- De!êsa de 
Acusado 

so) Sindicáto dos Bancários. Séde - Cidade do Salvador. Baia. !ls.l9/2C 

Cidade do ~alvador, - Em vinte e sete de Julho de mil novecen 

tos e trinta e c nco. Derêsa. Fernando Lloyola Dantas, anti

go empregado do Banco Allemão Transatlantico desta cidade, é 

acusado por êste, de suposta !1, digo, suposta ralta grave -

preVista na alinea ~ do artigo dezese1s do decreto vinte e -

uatro mil seiscentos e rulnze de nove de Julho de mil nove

centos e trinta e c nco - "vicio de alcoolizar-se, ruando em 

serviço" - como dos tennos da portaria do dito Banco ue, s6 

muito dias depois de ter suspenso o referido empregado, pro

Videnciou a abertura de in uértto Que a lei manda ser aberto 

imediatamente. E esse inruérito r i aberto e procedido pela 

digna e criteriosa Comissão composta dos Excelentissimos se

nhores Doutores aldelyo Chagas,de Oliveira, Raphael Menezes 

e Alde iro Brochado, presidida pelo primeiro de seus Dignis

simos embros. o S1ndicáto dos Bancários, da Baía, tendo acom 

panhado o dito in uérlto, representando o acusado, vem orere-
" ,.. cer a presente defesa, tao simples quanto clara, assim just! 

mente norque está convicto de que aos julgadores do processo, 

por menos serenos e prudentes oue tossem, não seriam conduzi 
,.. ,.. 

dos por uma acusaçao tao curiosa e seT. provas como a do caso 

"sub-judicen, a opinarem pela demissão de um antigo empregado, 

humilde, com treze anos de serviços irrepreens1veis segundo 



M. T. I. C. - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

,.. 
segundo a opinlao da primeira testemunha, 

A N mes, seu che!e de serviço, dele acusado. Sim, nao iria, digo, 
- ~ ~ nao 1rao os Senhores julgadores decidir pela dem1ssao de um 

t~o antigo bancário, s6 pelo ráto de dizer-se que ~le tem to

mado "de certa epoca para cá" bebidas alcoolicas, chegando -

s vêzes "alegre" nunca porém se tendo por isso ou por outro 

motivo nua10uer verificado prejuizo do servtco a seu cargo.

(V. depi1mento de Os aldo Gomes, chefe de serviço do acusado). 

Senhores julgadores: - As teste~unhas arroladas pelo Banco -
... 

rue acusa, sao logicamente consideradas testemunhas de acu~ 
N N 

çao. E o Banco !oi cauteloso na fonte de declaraçoes oue dev~ 

riam ser acusator1as. Como '? Designando ou arrolando para de

pôr, funcionários de maior categoria, antigos, todos êles o

cupando cargos de confiança no Estabelecimento, nessôas por

tanto intimamente ligadas á Administração 1o Banco. Essa ou! 

lidade de funcionários graduados, o rue se ver1 fica dos"oua

dros" Visados nela Inspétorta 'Regional do Ministério do Tra

balho, tornaria esses depoimentos suspeitisslmos ouando se -

tratasse de alijar um -velho servidor do estabeleci~ento. as 

não é s6 isso; a testemunha Johannes Preiss é estrangeiro, a-
N A N lemao, a depor em acusaçao de um brasilelro; a testemunha, d1 

go, brasilelro, auando mais de trinta runcionár1os brasilei

ros existem no dito Banco; a testemunha Mario Campello, dei

xa be~ claro confessado no seu depoimento oue tinha uma rixa 

com o acusado, por motivo de um ravôr aue lhe ned1ra ao acu~ 
~ * N do, c rta vez, e este nao poder ou nao ter podido satisfazer 

Mario campello. Reinquirido sôbre êste caso, a dlta testemunha 
... 

~1 dtssimulou a sua desafeiçao, toda de carater particular, 

em relação ao acusado. Mas, tal é a in1~uidade com que pre

t ende o Banco desrazer-se sumariamente de um antigo e traba

lhador serventuário, cumpridor de seus deveres conr6rme de-
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depoimento do seu chefe direto, testemunha Os aldo 
... 

tais testemunhas, chamadas a con!1rmar os termos da a~1sacao, 

não acusam ! Aludem, apenas, a algumas vêses em nue se teria 

notado 11ge1ros sinais nue deixavam os aperitivos e a cerve-

ja talvez, que o acusado teria tomado, como acontece a ual

quer bancário, especialmente com estrangeiros graduados, donde 
,. 

a proverbial amizade do alemao pelo chopp e do lnglez pelo -

wbysky, nas horas de folga alegre. E aludindo as testemur~as 

dizem e' que nunca observaram nenhuma ralha no serviço cto acy_ 

sado! E quando aludern aos sinais cue teriam notado, de alcool, 

confundem-se. Especialmente a testemunha arlo campello, nue 

entre outras cousas disse ue "de certa epoca para cá" notára 

que o acusado vinha bebendo, e, sem o perceber, a mesma, digo 

a mesm1ss1ma testemunha d1 sse " que de certa e oca para cá -
,. 

nao tinha contacto direto com o acusado" por ter este passa-

do ao serViço externo. Justamente auando a testemunha pe~era 

o contacto direto com Fernando é aue ela vinha notando o que 

não notára, ~uando tinha aquele contacto direto! senhores JU! 
gadores: - Não será com uma acusação tão gratuita, baseada 

,., . A em provas assim tao sem valor que deveriam ter as provas, si 

as houvesse, ~ue, sumartamente, se vá atirar ao desem rego, Vlo 

lentamente, um bancário com tantos anos de serviço honesto, 

bem desempenhado, espectalme te ouando agora, depois de tanto 

tempo, esse bancário tez jús á e!etl V1dade no emprego, á apo

sentadoria por velhice e por 1nvl, digo, e por invalidez, á 
N ,_ 

rP.neao para a sua pobre e desprotegida !am111a. Nao, porrue 

seria por demais deshumano e ant1soctal o áto nue, longe de 

procurar corrigir um homem util e honesto de um lige ro habi

to de tomar aperitivos mais frequentemente, fosse lançar ê! 

se trabalhádpr, digo, êsse trabalhador no cáus da miseria m2 
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acusado, com as vantagens legais. Rio de Janeiro, 

bro de mil novecentos e trtnta e sels. (Assinado) Luiz de Pau

la Lopes - ":')reSidente, no lmredlmento do efét1vo. HUmberto -

Sm1tte de Vasconcellos (assinado) - Relator. Fui presente: ( Ê 

s1nado) N~tercia da Silveira - Segundo Ad1unto do Procurador 

Geral. Publicado no "Diário Oftc1aJ. " em vinte e um de Janetro 

mbarg.ofe de mil novecentos e trinta e sete. EMBARGOS OF~R~~TDOS PFLO -
ecidos P/ 
anca fls. BA TCO-FOLHAS-0 AR , TA - Excelenttss1mo Senhor Pres1<1ente do -
.o 

Consnlho 'aclonal do Trabalho e seus Digniss1mos e~bros. Rio 

de Janeiro. o Banco Allemão 1ransatlantlco, por sua filial da 

Cidade do Salvador, canital do Estado da Baía, com relevantes 
,., 

r azoes de Di reito, quer, f undado no art. digo, fundado no pa~ 

grato nuarto do artigo ruarto do Regulamento anrovado pelo D~ 

ereto vinte e nuatro mil setecentos e oitenta e ruatro de oua -
torze de Julho de mil novecentos e trinta e ruatro, embargar 

o respeltavel ac6raão proferido nela Egr eg1a Terceira câmara 

dêsse Conselho no processo nove mll quinhentos e nuarenta e -

seis - trinta e cinco, referente á suspensão do bancário Fer

nando Lloyola Dantas, de que teve ciência em data de hontem. 
IV 

Fazendo-o com a deVida venia, apresenta em separado as razoes 

de seu recurso, oue peae sejam juntas ao respéct1vo processa

do. para apreciação dos Eminentes Juizes. atentas as demais -

formalidades legais. ede Deferimento. Baía, dezeseis de Fev~ 

reiro de mil novecentos e trinta e sete. Banco Allemão Tr n~ 

:n"lbargos tlantlco. (Assinado) 1legtvel. El.mA GOS DE FOLHAS ruARENTA E 
le fls.41 
L 4:3. UM A fiUARENTA E TREIS. Pelo Embargante, O Banco Alemão Transa 

tlant1co, na Baía. Egreg1o ~onselho Nacional do Trabalho, Sem 

auebra do crescido respeito oue lhe merecem os eminentes slgn! 

tartos do "ac6rdâo" embargado , nara esse Egreg1 o Conselho 1~ 

no, recorre o Banco Alemão Transatlantlco, f111al da cidade 

do Salvador, Capital do ~stado da Baía, com fundamento no ar-
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artigo quatro paragra!o cinco, do Regulamento 

Decreto Vinte e nuatro mil setecentos e oitenta e ~uatro ~e 

quatorze de JUlho de Mil novece"'ltos e trinta e 0ua.tro, embar-
,.. 

gan<lo a decisao proferida pela sua Egregla Terceira c mara, 

no processo numero nove mil ~uinhentos e ~uarenta e seis - trinta 

e cinco, referente a suspensão do seu runc1on rio Sennor Fer

nando Lloyola Dantas. Não o raz - ev1denciar~m, ~lgo ev1~en

c1ará sem grande esrorco - ela s6 possibilidade legal de faze

lo. Mas, poroue razões de direito, escutaveis por poderosas, 

lhe asststem, bastante para lhe enraizar a confiança com nue 

aguardam a reforma do respei tavel "ac6rdâo", ~ ven1a 1nsu~ 

tentavel. - Reconhecendo rue no curso do innuértto procedido 

respeitadas foram as normar em V1gôr, concluiu a F~regia ~er

ceira Câmara por afirmar que dos autos não tlcou provada a ra1 

ta grnve arguida, pois as testemunhas arroladas não posl lvam 

o fáto em nuestão. o equivoco em ue assim laboraram os honr~ 

dos jUlgadores foi manifesto e não pode subex1st1r. ouvidos 

foram,no in~uért to, nada menos de seis testemunhas, runctoná

rlos como o acusado, mas todos respeitaveis, por c tegorla ao 

abrigo de cua scuer suspeitas, Basta ver-se cue são todos em

pregados de categor1a multo su er1or á do acusado, contra o -
,., 

oual, e para presumir-se, n~o se iriam voltar, 1mn1os ou de-

• shumanos, 0uando nada nelo respeito aue sempre a todos ns i-

raro os ma1 s humiHles ou desnroteg1dos da fortuna~ pJs test -

munhas, una voce, e ao contrario do ~ue a Egreg1a Câmara jul

gadora pareceu, são unantmes em vencendo possiveis reservas, nat~ 

rais emxouem depunha contra um seu colega - confirmar a proc~ 
"' . dencia da 1mputaçao a este feita. Assim dizem: - a primeira, 

Oswaldo uomes, chefe ~e serviço do acusado, folh~s sete), ~ue 

de ráto, êle, o acusado, "se dava ao vicio da embr:3>aguez e tr!. 

lhar, digo, embriaguez em que era veze1ro, tornando-se re1n1-
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reini, dlgo, renitente". a segunda,Lourival Vianna, 

dez ''que sempre vla o acusado alegre por ter beb do, nunca ás 

rue<las"; "Que como outros se s coleg1.s, sernpre o aconselh va 

a deixar o v1 ri o <la e'T!br1aguez e trilhar o caminho reto"; 

terceira, Johannes Preiss, logo no inicio do seu depoimento, 

"nue o acusado chegava ao Banco multas vezes quinze V1 nte mlng 

tos ap6s o horarto de entrada, dando lugar anue, por diversas 

vezes fosse chamado a atenção pela Gerencia"; " nue êle propr1o, 

tPs e'T!unh , aleum~s vezes nos ult1mos te~nos com ) taMbem ant~ 
"' rlormente,chamou-o para aconselhar a nao beber, P~is, continu-

ando assim, seria dlspensado t alvez do Banco, onde êle tinha 

um s~lárto relat vamente bom"; a ouarta , Gastão "ueiroz as fo

lhas do7-e, aue o acusado se apresentava, no primeiro momento 

pela manhã, nuando entrava para o Banco, perfeito, por~m denols 

oue. sala, voltava, pr1nc1valmente deno1s do almo o, com os ca

racter1st1cos de quem tinha ingerido alccol, com os ol os aver 
... 

melhados, as veias alteradas, em !1m com as feiçoes denotando 

11ue tinha ingerido alcool"; e, logo a seguir, "nue de cerca de 

dois anos este vtcio têm aumenta<1o"; a auln-t-a, Mario carnpello, 

"que rel, <ligo, C"Ue realmente notára ou e o ~enhor .tt'ernan<\o LlOY.Q. 

la Dantas se tinha dado ao v1cto da embriaguez de certa enoca 

para cá, ráto este que el a testemunha lamentava por se tratar 

de velho funcionário do Banco , 0ue , infelizmente o acusado j~ 

ma1s atendendo a advertencia de colegas e da oropria Gerencia 

do jjanco, multo est, digo, multo embora esta por vezes o ame! 

çasse de d missão; e, mais, respondendo a uma das nerguntas 

que lhe foram feitas, "nue tanto nuanto lhe permitem os mome!! 

•cs ae pouco contacto ~uP com o acusado tinha, consi aera o a

cusado um 1nviduo nue usa e atusa do alcool; "finalmente, a -

sexta Adolfo Kleinschml<lt, "que a uns dois anos êle "o acusado" 

parece ter se desdeixado, digo, se desleixado, notan o a tes-
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t~stemunha es vezes nuanao em conversa com o· acusado, 

natural <lo aJ.cool"; ''nue presenciou no ant1go predio, vartas 

vêses, 1e ser· repreendido T'ela. Oerenc1a , aue no cl:1 a ern oue 

foi suspenso o Senhor Rodl!o, d1eo, Senhor Rodol!o Abendrot~ 

mandou ela testemt·nha procura-lo a tarde, pois êle ttnha se · 

ausentado dêsde uma horn "{)ara levar uma carta a. Rua Ch11e e 
,., 

0ue ela testemunha, e~bora procurasse, nao o encontrou, ten 

do depois c1~nc1a 0ue êle s6 voltou as cinco horas; ouA ouviu 

dizer, ta.mbem, 0ue alguns colegas tinham notado o seu estado 

de embriaguezn. or~, doutissimos Julzes, sobejam ass1 m a. prova 

produzlaa, como se concluir pela inexlstencla de nrova astnn. 

te para fundamentar a suspensão do acusa<1o ? Será que alguma 
prova haja êste produzido em contrarto á oue a1 está em resu 

N ~ N 

mo ? Nao. Nao a fez, poroue nao a podla fazer, certo de ~ue 

a verdade não admite prova em contrario ••• suspenso, confor

mou-se com a pena oue lhe !oi imposta, fazendo-se revel. e

ouer contestou rualquer das testemunhas in0uer1das, como 0uem 

confessava a orocedencla da acusação 1nlclalmente formulada. 

Apenas, um associado ao Slndicáto dos Bancários, nomeado por 

êste seu gratuito defensor, se encorajou a defede, digo enco

rajou a defende-lo, fazendo-o com a proverbial facilidade dos 
,.. 

que sao obrigados a defender ••• Sem nrovas a opor, limitou-se 

a tentar destruir a prova feita, na assombração de quem v motivos 

para suspeitas até na alta categoria dos funcionários-teste

munhas, razão primeira da sua 1nd.ependenc1a e insusoe1tab1li

dade. Verdaclelra, porém, fóra de duvidas, mesmo, a falta 1mnu 

adacao acusado atravez dos dePoimentos de ~uantos ouvidos 

!oram no inouérito, não ha como se negar a just1Ga dn sua su§_ 
,., 

pensao. o Decreto Vinte e ouatro m11 se1centos e u1nze de -

nove de JUlho <1e mil novecentos e trtnta e ouatro, sabem- no 

os eminentes ju zes, em seus artigos quinze e dezese1s, aceita 
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aceita como motivo bastante á demissão do bancário, 

oue seja o seu tempo de serviço, a e~br1aguez habitual ou em 

serviço. Não exige - e seria absurdo pretende-lo - a comoleta 

embriaguez. Basta, portanto, a letra da Lei, essa !alsa ale

gria, ou palrice, perigosa sempre aos serviços de · um estabe-
... 

lecimento de credito, cue nao node ter em meio dos seus fun-

cionários anueles a nuem as nossas leis penais consideram 1r 
resnonsaveis, maxime em tendo, como na hirotese, comnrovados 

os nrejutzos aos seus servic.os. Por fim, se ~er .nte ns leis 
,.. 

penais, ao reconhecimento ou nega ao da responsabilidade, ba~ 

tam duas ou tre1s testemunhas ac6rcles, pornue não hão de bas 

tar, anui, se1s testemunhas, igualmente acordes?. Tais, Ho• 

digo, Tais Honrad os Juizes, as razões por ,..ue, ho e mais do 

('!Ue nunca confiado no esplrt to a.1 tamrante esclarecido do Egr~ 

g1o Conselho, confia o Banco embargante no recebimento dos 
,.. 

presentes embargos, para o r m de ser reformada a ~ec sao em-

bargada. será obra de Justiça per~e1ta. Baía, dezese1s de 

Fevereiro de mil novec~ntos e trinta e sete. ~lnco Alemão -

Transatlanti co ( Assinatura ) ileg1 vel. AC6RDÃO DO cr-NsFLHO Acórdão do 
C.N.T. ns 

NACIO~AL DO TRABALHO - FOLHAS - CINCOF~TA E T~IS. Consel ho 53 

Nacional do Trabalho. Processo - nove mil quinhentos e ouaren 

ta e seüs - ano trinta e cinco. Ac6rdcão . Ul novecentos e -

trinta e oito. - Vistos e Relata~os os autos dªste processo 
I N 

em nue é embargante o Banco Alem o Transatlanttco - Ar,enc1a 

da Baía -, e embargado,_ o bancár1.o Fernando Lloyola nantas:

cons1derando nue, em tempo, o Eanco Alemão Transatlant1~o sub

meteu a êste Conse~ho o i nnuérit o administrativo rue fez instay 

rar para justificar a demissâo de seu em rP.gado Fernando Loyo 

la Dantas, acusado de se dar ao vtcto da embriaguez ; Consid~ 

rando aue a erce1ra c~~ra , tendo presente o referido proce! 
,., 

so, nao se convenceu da responsabilidade do acusado e juleou 

r 
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julgou o 1nnuér1to improcedente (Acórdão de dez 

de mil novece1tos e trinta e seis - folhas - trinta e ouatro

publlcado no "Diário Oficial" de vinte e um de Jane1ro de mil 

novecentos e trinta e sete); Considerando nue a essa decisão 

oferece embargos aouele estabelecimento, nos termos do para

grafo ouarto do artigo ruarto do Regulamento anexo ao Decre

to vinte e ouatro mil setecentos e o1 tenta e nuatrom de mil 

novecentos e trinta e ruatro, para êste Conselho Pleno; Con

siderando, preliminarmente, C"'Ue os embargos estão dentro do -

prazo legal; Considerando, de meritis, nue o e~bargante ure

tende 0ue a orova testemunhal produzida no inruérito contra o 

embargado é completa e perfeita, e, a~sim é dP. inteira just1-

ca a d.emi ssão dêste último; Considerando que, em verdade, o -

artigo noventa e trais, letra~. do Decreto cjncoenta e rua

tro, de mil novecentos e trinta e ruatro, classifica como ra1 
"" ta grave, passtvel de dern1ssao, a embriaguez habitual ou em -

serViço; Considerando, todavia, oue, como bem decidiu o Acór

dão embargado, a prova constante do inru~rito não convence -

que o empregado acusado seja um ebrio habitual, e, em servi-
~ A A co, nao ficou provado que ele tivesse, digo, rue ele estives-

se ernbriagndo, tanto rue sempre teve bom comportamento nos ~~ 

veres de seu cargo; Considerando que o 1n~uér1to ~6 conse~~iu 

apurar oue Fernando Lloyola Dantas costum beber, mas o uso 

a bebida, de maneira moderada, não constitue falta grave; e 

a embriaguez nue justifica a de~issão ~ o estado ~e 1nconti

nenc1a, não só a uessôa praticando átos re rovaveis, como se 

descuidando no cumprimento dos deveres funcionais; Isto posto 

Resolvemo ConsAlho Nacional do Trabalho, reunido em sessão -

plena. por irrelevante, desorezar os embargos opostos elo -

Banco, para confirmar a dec são da Terceira c m ra. ~10 de J! 

neiro, onze de gosto de mil novecentos e trinta e oito. (As

sinado) Francisco Barbosa de Rezende - Presidente. A. ~aranhas 
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Paranhos Fontenelle (assinado) Relator. Fui presente: 

nado) J. Leonel de 

do no "Diário Oficial'! em treis - onze - trinta e oi to. OFI~IO 

AO BA O - FOLHAS - CINCOENTA ~ TNCO. Vinte e nove de Nove~ 

bro d~ mil novecentos e trinta e oito. Oficio - Um - Dois mil 

cento e trinta e oito - ano - trinta e oito - Processo - No

ve m11 ou1nhentos e ouarenta e seis - trinta e ctnco. Senh :-r 

nresidente do Banco Alemão Transatlantico. Baía. mrans~1to-vos, 

para os devi so, digo, para os devidos fins, cópia devtdr.vrente 

autenticada do acórdão pro! r1do pelo Consel o 1ac onal do -
,., 

'rrabalho, digo, pelo Conselho Pleno, em sessao de onze de A-

gosto <1o corrente ano, nos autos do processo refere11te r:to :tn-

quérlto administrativo instaurado por êssP. "Panco contra o eM 

nregado Fernando Lloyola Dantas. Atenciosas saudacões. (Ass1~ 

Oficio ao 
Bnnco.fl. 
55 

nado) .T. B. de Martins Castilho. Dtretor âa Secret::~.rta, IYJ.t~r1no. 

RErUERTMENTO DE CARTA D~ SENTlNCA. -FOLHAS - CINCO~TA E SE- Reoto.<1e 
cart.de 

TE. EXcelent1ssimo Senhor Doutor Presidente ào Conselho ~acio sent.!ls. 
-57 

nal do Trabalho. Diz Estacto ~orreia Dantas , Inventariante -

d ~ s bens deixados por morte de Fernando Lloyola n~ntas, con

r6rme raz prova a certidão de !olhas um, oue, não tendo o BaQ 

co Transatlantico Alemão, ~genc1a da Baía, re1ntegraao o r~fe 

rido Fernando Lloyola Dantas no lugar de aue se achav suspen 

so, nem pago a seus herde1ros os provet, digo, herdeiros os -

proventos a c·ue fazia jÚs, de conformidade com o dE'cid do pe

lo acórdâo da Terceira ctlroara dêsse ~reg1o Conselho, de dez 

de Novembro de roil novecentos e trinta e seis, proferi~o no -

processe de in,..uéri to numero nove mil utnhentos e rr arenta e 

;:,eis - trinta e cinco, e confirmado, em grau Cte ern'hargos, pe

lo ~ons.lho Pleno , em acórdão puhlicado no Diário Or1c1al, de 

treis de ~ovembro do ano proximo findo e comunica<1o ao aludi

do Banco (Oficio de numero um - dois mil ce~to e trinta e o1 
to, de Dezembro Último), vem, por seus advogados infra ass1-
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assinados, requerer a voss. ~xcelencia se digne de 

trair a competente carta de 
, . .., 
a e-xecur>ao do julgado, na Justiça comum • .lestes tPrrnos, pede 

deferimento. Ba!a, vinte e nove de ~r o de mil novecentos e 

trinta e nove. ( ss1 nado) OctaV1 o Augusto Alves Gomes. Est~

va tlevi<lamente selada, com dois mil e duzentos r~is. Aba1xo , -

via-se a asslnatu· a le Jayme Sampa.1o Freire. DOCt ~i\ o n·rt; FO

LHAS .. CI CO'F'N'1'A li OITO - ( Certidão passada a ned1do de ~sta-- ·- - - ------
c i o correia nantas , rt.os autos de Inventario de Fernando Llo,ro - - - --· _.-

la antas). Impresso - Tesouro do .h:sta.éio da aía. certidão -

passada a pedido de EC!tacto . or·r~1. ra l'antas na f6rma abaixo:-

~ '10el GreP.;orto de Al'lleid Couto, ll:scrivão de um dos Oftctos 

tlo .Luzo da V1.re. '.:!1 vel da Go'Tl:::trca da Capital do Estado da Ba

!a. eert11LCO e dou fé a todos ~uantos a prese~te minha cert1 

d"'o virem que ern meu po<'ler e cartor o do dito oficio nu~ re

senternente strvo, entre outros se acham uns autos t1e 1nvPnt!! 

rto êle Fernando Lloyola Dantas, em oue é 1nventa"'1ante seu 1r - . 
mão 'Estacto Correia ;antas, e revendo-os a~êrca do que me foi 

pedtno e apontado por certtdão dêles as !olhas sete (?J se err 

contra o juramento de inventar iante, ao teôr seguinte: TE .m 

D'E JURAME~'l'O AO INYKNTARIANl'E - Aos quinze de tarco de mil n.Q 

vecentos e trinta e nove, nesta Ciade, digo, ne qta V1dade e 

meu cartor1o, no Forum, onde se achava o Excelentlssimo Senhor 

Doutor Honora.to tT. nerel ra Mal tez, ,Jul z <la vara C1 vel, ai com 

pareceram os Doutores Jayme ampato ~Teire e OctaVlo Augusto 

Alves Gomes, advogados de Estacio correia Dantas, a quem o -

Juiz de!er1u o compromisso da lei de bem e file, ~1go, bem e 

"' fielmente exercer as tunçoes de 1nventar1uflte, por !aleci~ento 

de seu irmão, Fernando Lloyola Dantas, ex-funcionário t1o Ban

co Allemão Transatlantico (agencia da Baia) falecimento rue o 

correu em trinta e um de Dezembro prox1mo passado, digo prox! 

Termo Cle 
Juramentc 
ao Inven· 
tartan e . 
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, 
• proxlmo !indo, podendo os s s referidos procuradores 

re~ to~os os átos necessários ao anda~ento do res éc ivo in-
,., ~ 

ve t rto, fazendo as declaraçoes de dtre1to. E ace to o com-

remisso, elos referidos advogados de Estac1o Corretn Dantas, 

foi dito oue assim cumpriam e observavam. E de tudo para con~ 

tar lavrei o presente termo C"Ue assinão o Juiz e os compromis

sados. E eu, ~anoel G. de Almeida Couto, Escrivão escrevi. -

(as.) Honorato J. Peretra Maltez. Jayrne Sampaio Freit~s. Oct!! 

vio Augusto Alves Gomes. ada ais se continha em o teôr do -

termo de inventariante aoui fielmente transcrito de seu pro

pr1o original ao QUal me reporto e dou fé. Vai a presente sub~ 

crita e assinada por mim nesta ;idade do Salvador, aos Vinte 

e reis de rqo de mil novecentos e trinta e nove. E eu, !la.

noel nregorio de Almeida Couto, Escrivão subscrevi e assino • 

. anoel n. õe Almeida ; outo. Conferidq e concertada or mim e! 
N ~ 

crivao. E por mim scrivao, ?)Moel G. de Almeida ~outo. (Pss1 

n tura ileglvel). Colado e devi~ame e 1nut111sado, um selo -

,staduaJ. no valôr de c nco mil reis e um selo de t aYa de Edu

ca~ão e Sat]de. Ba:ía Vinte e tr ts de x~r~o de mil novecentos 

e trinta e nove. ·Kanoel G. de Almeida Couto (assinado ). RECD

NH~CTMEN~O DE FIRMA - Reconheço a firma supra de '~noel ~rego 

-r·1o de· Almeida. Em testemunho sinal Úblico da verdade , digo 

de Almeida Couto e dou fé. Em t stemunho (sinal públ1co) da 

verdade. Ba!a, vinte e cinco de Karço 1e mil novec ntos e tr1Q 

ta e nove. (Assinado) F.veraldo da v1lva Cunha - notário. Co

l ~:dr)S e cleviaumente nut1lizado;s :; :~ ·Lv3 Astaduals no va.lôr to

tal de mil e setecentos reis. Via- se ( os nal àe~car1m~o) -
I 

do referido tabelionato. 

firma s.tpra de wanoel G. de Almeida r;outo. f.tl.o d.e Janeiro, -

trinta e um de 3.r(~· o üe mil novecentos e trinta e no e. Em -

testemunho (sinal núbl1co) de verdade. (!3.ss1nHdo) Antonio de 

Alvarenga Filho, digo, de Alvarenga Freire. Á margem via-se 
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~spacho via-se o sln~- 1.1 de carimbo do aludido 
> sr. ,.,re-
Ld . do NHOR PRli: 1ACTONAL no TPABALHO - FOLHAS -
.N. T. !1. 
) v. srs:;r:;rrrh vEqso. Sim, dê-se célrtR ~e sentença, para os efei-

tos Jega1s. ~o, doze- sets - tr:tnta e nove. (assinado) FrSQ. 

cisco Barbosa de Re~enoe - Presidente. - Era o oue se crmtl nha 

nos referidos neças a.('lu1 bem e fielmente trr.nscr1 t'1s, const1-

tu1.n 1o a TJresente r- · rtn de Senten~a. r.:m vtrtude do nne, tendo

sr. t ::rné'.rlo r.ouGn soberanamente 1ulgada os ac6r<lâos trnnsrrt tos, 

é esta extrai~a ~R~ o f1n de sere~ ditos a~órdâos executados, 

nos te mos dos ctt. dos pRrngrnfos tre1s e ouatro do arttgo (!Ui!! 

t o, co:n1"~1natlo com o arti go tr:t nta e sete tlo regulRmento apro

V?<'to pelo Dec cto numero Vinte e nu::ttro m11 setecentos e o1ten_ 

ta e f'UBtro , de uatorze de ulho de mil novecentos e tr1n~a e 

cuatro. :U.o rle June1ro, urr. 1e Julho de mil novecentos e tr1 n

t a e nove. EU , 

rJf1 cial Adm1.n1strat1 vo da. Classe ".J" lavrei a presente , a .. -oual 

é dn til ogr-afada p6r 

Auxiliar de ~senta de ""'rtmel.rR Clasc-e Contrata<lo. E eu, Bnchf!:_ 

rel Diretor de. ,:)r1Me'!ra Secção, çonfe· 

ri. E eu Diretor neral da Secret~r1a do -

Conselho Nacional do Trabalho a subscTev • 

- Pre .. idente. 

- Helator. 

- Procur~dor reral . 
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